
ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

GERÊNCIA DE CONVÊNIOS E ELABORAÇÃO DE INSTRUMENTOS
 

PLANO DE TRABALHO

                            

1 – DADOS CADASTRAIS DA CONCEDENTE

 

ÓRGÃO CONCEDENTE:

SECRETARIA DE ESTADO DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

 CNPJ: 05.469.845/0001-44

ENDEREÇO:

PALÁCIO PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA, RUA 82, Nº 400, 6º ANDAR.  SETOR SUL
BAIRRO:

SETOR SUL

CIDADE:

GOIÂNIA

CEP:

74.015.908
E-MAIL:

convenios.serint@goias.gov.br

TELEFONE:

(62) 3201 5653
NOME DO RESPONSÁVEL:

ARMANDO VERGILIO DOS SANTOS JUNIOR

CPF:

315.887.351-68

2 – DADOS CADASTRAIS DA PROPONENTE

ENTIDADE PROPONENTE:

CERRADO ESPORTE CLUBE DO COLINA AZUL

 CNPJ:

45.670.617/0001-52
ENDEREÇO:

Rua Valença S/N QUADRA 11 LOTE 13 -
BAIRRO:

Residencial Village Garavelo

CIDADE:

Aparecida de Goiânia - GOIÁS

CEP:

74.968-509
E-MAIL:

Adm.cerradoesporteclube@gmail.com

TELEFONE:

(47) 9 84357810
NOME DO RESPONSÁVEL:

BRUNA RINALD E SOUSA

CPF:

043.228.021-92
CONTA ESPECÍFICA PARA O FOMENTO
BANCO AGÊNCIA  OPERAÇÃO CONTA CORRENTE
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3 - IDENTIFICAÇÃO DO GESTOR INDICADO PELA PROPONENTE

 

Caixa Federal (104)  3642           1292    577138492-1

NOME:

CRISTIANY BARBOSA DE SOUSA

CPF:

060.500.946-59
VÍNCULO COM O PROPONENTE(Entidade):

VICE-PRESIDENTE CONFORME ATA REGISTRADA

FUNÇÃO:

VICE-PRESIDENTE
ENDEREÇO

 Rua F 16, QUADRA 103, L.9, S/N
BAIRRO:

SETOR FAIÇALVILLE

CIDADE:

GOIÂNIA

CEP:

74360130
TELEFONE:

62 9 99700-2823

 

EMAIL:

adm.cerradoesporteclube@gmail.com

4 – SÍNTESE DA PROPOSTA E DESCRIÇÃO DETALHADA DO PROJETO

4.1 OBJETO DA PARCERIA:

O objeto deste projeto é proporcionar suporte financeiro para a
categoria de base Sub-15 e Sub-17 do CECCA, visando à
aquisição de   alimentação para participação em competições
oficiais da Federação Goiana de Futebol.

VIGÊNCIA DA PARCERIA
INÍCIO:

 

APÓS A
ASSINATURA DA

PARCERIA

 

TÉRMINO:

 

10(Dez) MESES
APÓS A

ASSINATURA
DA PARCERIA

4.2 - DETALHAMENTO DO OBJETO:

 

1. Está emenda será usada para custear exclusivamente a alimentação dos 70 jovens que estarão inseridos no
projeto. Para isso, serão compradas diariamente de segunda a sexta-feira 70 marmitex, acompanhada de
suco e fruta que serão servidas no horário do almoço antes das sessões de treinos. A alimentação será
comprada junto a empresa especializada em distribuição de alimentos preferencialmente na cidade em que o
projeto será desenvolvido.  Para os dias em que não for possível almoçar na sede do clube por conta de
jogos em outra localidade, será adquirido da mesma forma as marmitex, sempre obedecendo o menor valor
dos orçamentos e apresentando as notas fiscais para comprovação. Os treinamentos sempre acontecerão de
segunda a sexta-feira interruptamente.

 
4.3 - METAS A SEREM ATINGIDAS:

Objetivos Ações Metas Indicadores
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Desenvolver a aptidão
física dos atletas,
otimizando resistência
cardiovascular para
melhorar o desempenho
em competições.

Implementar treinamentos
físicos diários estruturados
por um preparador físico,
com acompanhamento
individualizado e uso de
materiais adequados.

Percentual de atletas
que demonstram uma
evolução de 20% na sua
capacidade
cardiorespiratória.

Utilização do protocolo
Intermittent Recovery
Test (Yo-Yo test).

Melhorar o estado
nutricional e prevenir
lesões dos atletas,
promovendo saúde
integral.

Oferecer refeições
balanceadas e
acompanhamento semanal
por um fisioterapeuta para
avaliação e orientação.

Redução em 30% na
incidência de queixas
relacionadas à fadiga e
lesões.

Aplicação de
ferramentas na forma de
survey aos atletas.

Implementar um programa
de treinamento técnico e
tático de alta qualidade,
adaptado às necessidades
individuais dos jovens
atletas, visando a
participação em
competições estaduais,

Planejamento correto;

Aplicação e
desenvolvimento de
treinamentos de
excelência;

Avaliações periódicas;

Atingir as quatro
primeiras colocações
em 80% das
competições disputadas
na temporada
2024/2025;

Taxa de sucesso (TS)
em Competições*;

 

 

* TS (%) =     Total de Comp. Disputadas com coloação top 4     

                                   Total de Comp. Disputadas                              

4.4 - JUSTIFICATIVA:

        A criação de uma equipe de base para garotos de 14/15/16/17 anos em Aparecida de Goiânia/GO é uma
iniciativa essencial para fomentar o desenvolvimento esportivo e cidadão dos jovens da região. O futebol é
uma ferramenta poderosa que transcende o esporte, oferecendo oportunidades de crescimento pessoal e
social. Este projeto visa identificar e aprimorar talentos locais, fornecendo-lhes a estrutura necessária para
se desenvolverem tanto esportivo quanto na vida pessoal.

             A região de Aparecida de Goiânia apresenta um potencial ainda inexplorado, com muitos jovens
almejando carreiras esportivas. No entanto, a falta de infraestrutura e programas de treinamento estruturados
limitam as suas chances de sucesso. Este projeto proporcionará treinamento de alto nível, utilizando
metodologias consagradas em grandes clubes, garantindo que os jovens atletas aprimorem suas habilidades
técnicas de forma mais eficiente.

É relevante salientar que,

• Considerando que, de acordo com o Censo 2023 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE),
Aparecida de Goiânia tem uma população total de aproximadamente 615.970 habitantes, dos quais cerca de
145.000 são jovens de 14 a 17 anos, o que representa 23,5% da população total.

• Considerando que, segundo o Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA) 2024 destaca que a taxa
de abandono escolar na faixa etária entre 14 e 17 anos é de aproximadamente 11,5%, o que indica que um
número significativo de jovens está abandonando a escola de forma prematura.
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• Considerando que, apenas 35% dos jovens, residentes em Aparecida de Goiânia, têm acesso regular a
atividades esportivas organizadas, o que impacta negativamente seu desenvolvimento integral (IPARDS,
2024).

• Considerando que, a segurança é uma preocupação crescente. Os dados do Anuário Brasileiro de
Segurança Pública (2024 indicam que Aparecida de Goiânia tem uma alta taxa de criminalidade juvenil,
com 23% dos delitos cometidos por menores de 18 anos. Fator de extrema preocupação, o que indica a
necessidade de elaboração de políticas públicas e demais ações para o atendimento desta parcela da
população.  

      Sendo assim, esse projeto de desenvolvimento esportivo, tem o foco também na formação de cidadãos.
Através do esporte, promoveremos valores como disciplina, trabalho em equipe, respeito e ética, preparando
esses jovens para serem não apenas atletas, mas, cidadãos exemplares. Envolveremos treinadores,
profissionais de educação física e outros profissionais qualificados para assegurar que os atletas recebam
um suporte amplo.

        Em suma, o projeto não apenas contribuirá para a excelência esportiva local, como também estimulará
o desenvolvimento de cidadãos responsáveis e preparados para enfrentar os desafios do futuro. A formação
de base é o alicerce de um futebol mais justo e promissor, e este projeto se propõe a ser um catalisador dessa
transformação em Aparecida de Goiânia.

        A proposta aqui apresentada se justifica, pois, a criação de projetos esportivos inovadores, com uma
perspectiva na formação cidadã, pode ser uma ferramenta indispensável para mitigar esses desafios sociais e
criar um futuro mais promissor para a juventude de Aparecida de Goiânia e região.

               O CERRADO ESPORTE CLUBE DO COLINA AZUL oferece uma estrutura adequada para os
treinos, o que favorece o desenvolvimento dos atletas. Atualmente, dispõe de 04 campos oficiais, sendo 03
gramados, vestiários, refeitório, rouparia, auditório, sala de atendimento fisioterapêutico, alojamento e salas
administrativas.

Além disso, demonstra uma capacidade técnica notável, tendo desenvolvido projetos para atender a
diferentes faixas etárias, tanto em equipes de categorias de base do Sub 11 ao Sub 20, quanto em equipes
profissionais, com participações em competições estaduais e nacionais. Suas conquistas mais relevantes
foram:

· Vice-campeão da terceira divisão do Campeonato Goiano de profissionais em 2021;

· Terceiro colocado no Campeonato Goiano Sub 17 da 1ª divisão em 2024;

· Vice-campeão do Campeonato Goiano Sub 15 da 2ª Divisão em 2024;

· Vice-campeão do Campeonato Goiano Sub 17 da 2ª Divisão em 2023;

· Terceiro colocado no Campeonato Goiano Sub 20 da 1ª divisão em 2022;

· Vice-campeão do Campeonato Goiano Sub 20 da 2ª Divisão em 2022;
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                 Portanto, CECCA está apto a construir oportunidades para jovens da nossa cidade e região.
Oferecendo uma proposta de excelência na formação de base, que se torna o alicerce de um futebol mais
justo e promissor. Sendo assim, este projeto se propõe a ser um catalisador dessa transformação em
Aparecida de Goiânia. Tornando-se imperativo a sua execução.

         Os resultados esperados são:

Curto prazo:

Aprimoramento  técnico  dos  atletas,  visando  competições,  com  nível  de  rendimento
promissor para classificações em suas disputas;
Compreensão da importância do trabalho em equipe, para conquistas individuais e coletivas;

Longo Prazo;

 Evolução técnica/tática individual, favorecendo o sucesso como atleta;
 Desenvolvimento pessoal dos atletas;
 Conscientização política/social dos atletas, assim como, do seu papel como cidadão na sociedade;
 Desenvolvimento de uma pessoa adulta com o hábito da prática contínua esportiva;

4.5 - PUBLICO BENEFICIÁRIO:

Diretos

· Adolescentes e jovens, do sexo masculino residentes da cidade de Aparecida de Goiânia e região.

· Profissionais componentes da estrutura administrativa e técnica do projeto;

 Indiretos

· Familiares do beneficiário direto;

· Comunidade em geral: expectadoras em jogos disputados do Centro de Treinamento do Cerrado Esporte
Clube;

· Comércio local e regional onde serão adquiridos os materiais esportivos, serviços e gêneros alimentícios
para execução do projeto.

 
METODOLOGIA E ABORDAGEM DA PROPOSTA:

 

A metodologia a ser aplicada nesta proposta destina-se à modalidade
de  futebol  de  campo,  especificamente  para  atletas/jogadores,  entre 14 e 17
anos, que demonstrem potencial e um nível satisfatório no desempenho desportivo.

1ª Fase:

ü Seleção e contratação de profissionais qualificados para compor a equipe de trabalho;
ü Aquisição de materiais e equipamentos de treinamentos;
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Divulgação do projeto (redes sociais, imprensa local);
Elaboração do planejamento da categoria;
Periodização do treinamento físico;
Definição do modelo de jogo a ser adotado pela equipe;
Definição da metodologia de trabalho a ser aplicada no dia a dia de treinamentos;
Definição das principais competições a serem disputadas;
Planejamento logístico (treinamentos, viagens etc.);

2ª Fase:

 Seleção de atletas com idades condizentes com a categoria desenvolvida, mediante;

 Peneiradas;
 Indicações;
 Observações em outras competições;
 A seleção de atletas é uma atividade contínua da comissão técnica. As outras entradas de atletas, com
exceção da forma “peneirada”, continuam durante todo o desenvolvimento do projeto;
 
3ª Fase:
 Avaliações físicas, funcionais e motoras;
 Início dos treinamentos físicos, técnicos e táticos;
 Os treinamentos serão realizados de segunda a sexta-feira em dois períodos (manhã e tarde).
 Cada período de treino terá no máximo 2 (duas) horas de duração;
 Cada período é composto por 01 (uma) seção de treino;
 As seções de treinos serão compostas por atividades de desenvolvimento: técnico, tático e físico dos
atletas;
 Este cronograma pode ser alterado em virtude de viagens e jogos;
 Diagnóstico e acompanhamento da situação estudantil e educacional dos atletas;
 Matrícula escolar;
 Verificação e acompanhamento da frequência escolar;
 Organizar junto com a direção da instituição de ensino onde os atletas estiverem matriculados, para
definição do calendário e da formatação das reposições de conteúdo e frequência dos atletas quando
estes estiverem ausentes em sala de aula, devido à participação em competições;
ü Início da entrega da refeição diária;
ü Participações em competições;

4ª Fase:

 Finalização do projeto;
 Análises dos resultados qualitativos e quantitativos do projeto:
 Elaboração dos relatórios: administrativo, esportivo e financeiro;
 Entrega da prestação de contas;
 

6 – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO
 

18/03/2026, 10:47 SEI/GOVERNADORIA - 77273727 - Plano de Trabalho

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=protocolo_pesquisa_rapida&id_protocolo=76102296&infra… 6/9



Item Etapa Descrição
Duração Indicador

Físico Quantidade
Início Término

1
1

Assinatura do Fomento 1º mês 1º mês n/a n/a
2 Publicação no Diário Oficial 1º mês 1º mês n/a n/a
3 Repasse do Recurso 1º mês 1º mês n/a n/a

4

2

Divulgação do projeto (redes sociais,
imprensa local)

Após
repasse do

recurso
10º mês n/a n/a

5
Seleção e contratação de prestadores de
serviço para compor a equipe de trabalho

Após
repasse do

recurso
1º mês Pessoal 8

6
Aquisição de materiais e equipamentos
esportivos de treinamentos

Após
repasse do

recurso
1º mês Un 375

7
Contratação de serviços de fornecimento
de alimentação.

Após
repasse do

recurso
10º mês Un 14.000

8
Capacitação prestadores de serviço Após

repasse do
recurso

1º mês Un 1

9
Elaboração do planejamento da categoria:
prescrição treinamento – Macro, meso e
microciclo

Após
repasse do

recurso
1º mês Un 1

10

3

Seleção de atletas com idades condizentes
com a categoria desenvolvida

Após
repasse do

recurso
10º mês Pessoal 25

11
Planejamento logístico (treinamentos,
viagens etc.)

Após
repasse do

recurso
1º mês Un 1

12 Avaliações físicas, funcionais e motoras;
(fase diagnóstica) 2º mês 2º mês n/a 1

13 Início dos treinamentos físicos, técnicos e
táticos 2º mês 10º mês n/a n/a

14 Participações nas Competições 2º mês 10º mês Un 4

15 Avaliações físicas, funcionais e motoras;
(fase formativa/acompanhamento) 5º mês 6º mês n/a 1

16 Matrícula escolar 2º mês 10º mês Un 25

17
Diagnóstico e acompanhamento da
situação estudantil e educacional dos
atletas

2º mês 10º mês n/a n/a

18 Avaliações físicas, funcionais e motoras;
(fase somativa) 10º mês 10º mês n/a 1

19

4

Finalização do Projeto 10º mês 10º mês n/a n/a

20 Análises dos resultados qualitativos e
quantitativos do projeto 10º mês 10º mês n/a n/a

21 Elaboração dos relatórios: administrativo,
esportivo e financeiro 10º mês 10º mês n/a 1

22 Entrega Prestação de Contas 10º mês 10º mês n/a 1
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7 – PLANO DE APLICAÇÃO

CONCEDENTE (R$) PROPONENTE
(R$)  TOTAL (R$)

R$ 350.000,00   R$ 350.000,00

8 – DETALHAMENTOS DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS
ESPECIFICAÇÃO VALOR

Serviços de terceiros - Alimentação R$ 350.000,00
   
   

TOTAL R$ 350.000,00

9 – DETALHAMENTO DAS DESPESAS

- Contratação de empresa especializada em fornecimento de alimentação.

9.3 DETALHAMENTO DAS DESPESAS SERVIÇOS DE TERCEIROS –

PESSOA JURÍDICA

Item Especificação Quant Unid Valor Unit
(R$)  Valor (R$)

1 Alimentação – elaboração de
refeição 14.000 Un  R$        25,00  R$     350.000,00

Descrição:  Contratação de pessoa jurídica para prestação de Serviços de Alimentação, preparo e
distribuição de refeição (almoço) por meio da operacionalização e desenvolvimento de todas as atividades
envolvidas no planejamento de cardápios, produção, transporte e distribuição de refeições. A refeição
deverá ser composta por: Arroz branco, feijão carioca, macarrão com molho, 02 (duas) guarnições, 02 (dois)
tipos de proteína (não serão aceitas carnes processadas tipo hamburguer), 02 (tipo) tipos de salada, 02 (tipo)
tipos de legumes, 01 (uma) fruta, 01 (um) suco.  

Memória de cálculo:  serão servidas 70 (setenta refeições) diárias, durante 05 (cinco) dias da semana,
durante 10 meses: 70 x 5 x 4 x 10= 14.000

10 – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO DO CONCEDENTE (R$)
Parcela Única (até 30 dias após assinatura da Parceria)

R$ 350.000,00

12 – PEDE-SE APROVAÇÃO
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GOIÂNIA, na data da assinatura eletrônica.

BRUNA RINALD E SOUSA

CERRADO ESPORTE CLUBE DO COLINA AZUL

 

 

 

 

 

GOIÂNIA, na data da assinatura eletrônica.

 

 

ARMANDO VERGILIO DOS SANTOS JUNIOR

Secretário de Estado de Relações Institucionais

 

Documento assinado eletronicamente por ARMANDO VERGILIO DOS SANTOS JUNIOR,
Secretário (a) de Estado, em 15/08/2025, às 13:33, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por Bruna Rinald e Sousa, Usuário Externo, em 19/08/2025,
às 11:16, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 77273727
e o código CRC FF80CE74.

 

GERÊNCIA DE CONVÊNIOS E ELABORAÇÃO DE INSTRUMENTOS
RUA 82 , PALÁCIO PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA, Nº 400 6º ANDAR - Bairro SETOR

CENTRAL - GOIANIA - GO - CEP 74015-908 - (32)3201-5635.
 

Referência: Processo nº 202500005014256 SEI 77273727

14 – APROVAÇÃO DO CONCEDENTE
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